PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº           , DE  2004

(Do Sr. Eduardo Valverde)

Regula o Inciso XXVII, Art. 7º, da Constituição Federal, que trata da proteção ao trabalhador em face da modernização e determina outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - Compreende-se por  reestruturação  produtiva empresarial, qualquer processo de inovação que  automatize total ou parcial do trabalho, ou  modernize o modelo produtivo ou inove tecnologicamente, gerando aumento de produtividade no trabalho.

Parágrafo 1º- Entende-se por automatização, qualquer alteração do método de   trabalho  que  se vale de reduzida ou nenhuma interferência humana no   controle e supervisão do processo de trabalho. 

Parágrafo  2º- Entende-se como novo modelo produtivo, o método de organização do trabalho que modifique o arranjo produtivo anterior, com ou sem  investimento em tecnologia.

Parágrafo 3º- Entende-se como inovação tecnológica, a  introdução de novas máquinas e equipamentos no processo produtivo, alterando as condições de trabalho anterior.

Art. 2º - Se a reestruração produtiva  provocar transformações significativas nas condições de trabalho fica obrigada a ajustar com o sindicato profissional majoritário, ou na falta deste, com comissão de empregados, medidas compensatórias e preventivas, visando sanar os possíveis efeitos negativos das medidas nas condições de trabalho, no meio ambiente de trabalho,  na redução e ou na eliminação  de postos de trabalho e nos salários.

Art. 3º - Quando a  reestruturação do trabalho indiciar potencialidade de  ocasionar alterações significativas no meio ambiente de trabalho, a empresa com mais de 50 empregados  se obriga a comunicar à CIPA e ao sindicato profissional, as novas condições de trabalho e a tomar as providências recomendas por elas antes de iniciar as operações . Participação das organizações de trabalhadores na formulação de políticas públicas relativas à introdução de novas tecnologias."

Art. 4º - Dentre as medidas preventivas a serem ajustadas com o sindicato profissional, a empresa com mais de 50 empregados se obriga:

a- requalificar profissionalmente os empregados passíveis de serem atingidos pela reestruturação produtiva.

b- assistir  psicologicamente  os empregados prejudicados.

 c-  reaproveitar o empregados afetados, quando possível, nos novos   cargos e funções criadas pela   automatização ou  pelo novo método produtivo sempre que  importar em redução ou eliminação de postos de trabalho.

Art. 5º - Nas empresas com mais de 100 empregados é obrigatório:

a- Manter  durante 12 meses os empregados dispensados, com o equivalente a 2/3 dos salários pagos.

b- o incremento  na  folha salarial dos empregados remanescentes, de 1/3 dos salários economizados com  a redução ou a eliminação dos postos de trabalho.

c- a proibição do uso de horas extras, ressalvando-se os casos de situações não previsíveis.

Art.6º - Fica proibido o uso de meios magnéticos, mecânicos ou eletrônicos e outros que venham a substituir o posto de trabalho do cobrador de passagens em ônibus coletivos urbanos nos municípios . 

Art. 7º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Com o atual avanço tecnológico que se faz presente nos dias atuais, houve a substituição da mão-de-obra humana pelas máquinas, trazendo em parte a redução do número de empregos. A mão-de-obra tornou-se abundante, as funções são desempenhadas por máquinas e o emprego tornou-se cada vez mais escasso e precioso, principalmente nos países chamado de periféricos, incluindo-se nessa classificação o Brasil.  Trava-se uma dura batalha, com a globalização sendo colocada como uma afronta ao Direito do Trabalho ao eliminar o emprego através da automação. 

O avanço da produtividade alcançado pela reestruturação produtiva, não pode prejudicar ou piorar as condições de trabalho da classe obreira. Ao contrário, o aumento de produtividade deva ser repartido entre o capital e o trabalho. A classe trabalhadora deva ser chamada a participar do banquete, e não se limitar a tão somente pagar a conta.

O projeto visa inibir o processo de exclusão no trabalho em face do progresso da ciência e do investimento, em parte financiada pela própria classe trabalhadora, através dos tributos públicos, ao introduzir salvaguardas  necessárias de proteção .

Sala das sessões em,                       de 2004.

EDUARDO VALVERDE

Deputado Federal
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